
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DE JOIA
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PORTARTÁ N9 O1O - DE 15 DE JÁNEIRO ÚE 2021.

CeÍtlíco que o prôsente documento, Convoco servidor em Eozo de
poro retorno os atividodes
necessidode imperioso.

estsve fixado no muíal deste Leqislativo,
do dia lí

Yere

a_l_l_
fêrias

Por

O Presidente do Câmoro lÂunicipol de

de Jóio, Estodo do Rio Grande do Sul, no uso de suos

otribuições legois e de conformidode com os Leis Municipois t.3lO/7OO?

e 2.838/?Ol?, resolve:
Art. le CONVOCÁR, O servidor José Lucos do Silvo,

poro retorno oo serviço, suspendendo o gozo de férias, por motivo de

superior interesse público.

Art. 29 A convocoçõo tem efeitos poro o turno do

forde do dio 18 de joneiro de ?O?t, poro levor o Presidente à fjuí
encominhor novo cerif icodo digitol pessoo jurídico do Legislotivo.

Art.4o Esto Portorio entro em vigor no doto de suo

publicoção.

GÁBINETE DA PRE5IDÊruCTN DA CÂMARA

MUNICIPAL DE VEREÁDOREs DE IóTNUNS.
EM 15 DE JANEIRO DE 2021,

Ignocio nskí
Presidente

Registre-se e publigue-se.

Em15dej iro de 2027.
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